PESQUISA DE CUSTO LEGISLATIVO

Idealizado por: Roberto Pereira Coelho

Adm.Empresas – Auditor ISO 9001

Objetivos

- Demonstrar, através de coleta de dados disponíveis em meio eletrônico, a transparência das gestões publicas e evidenciar os prováveis excessos.

- Trazer à opinião pública os custos legislativos de municípios e Estados, para deixarmos  de observar única e exclusivamente o legislativo federal, e começarmos a observar esses órgãos, que tem como função primária a fiscalização das contas do executivo.

Somos levados a observar somente os custos do legislativo federal, deixando de lado municípios e Estados, o que cria uma tranqüilidade relativa aos administradores dessas casas, pois nunca são fiscalizados pela população.

- Cobrar dos administradores públicos a TRANSPARÊNCIA tão propagada em discursos e declarações publicas e que na prática fica restrito a poucos Estados e Municípios que disponibilizam essas ferramentas em seus sites na internet, e quando o fazem estão em uma linguagem estranha a população mais simples.

- Fazer cumprir o que está na Constituição Federal em seu Art. 5º XXXIII “ todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvas aqueles cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado”, também nas Constituições Estaduais e na Lei Orgânica do Município, no caso especifico da cidade de Campo Grande em seu Art. 55 “ As contas do Município ficarão a disposição dos cidadãos durante sessenta dias, a partir de 15 de abril de cada exercício, no horário de funcionamento da Câmara Municipal, em local de fácil acesso ao público. 

- Estabelecer novas normas e padroniza-las para que de Norte a Sul do País tenhamos uma mesma sistemática de apresentação dessas contas.

- Seguir o que a LRF (site tribunal de contas MS) em:

Princípios de Gestão de Responsabilidade Fiscal: Transparência na elaboração e divulgação dos documentos orçamentários e contábeis, em linguagem simples e objetiva.

Capitulo IX : 
Trata da Transparência, Controle e Fiscalização, dispondo que será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso ao público, aos planos, orçamentos e Leis de Diretrizes Orçamentárias; as prestação de contas e o  respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido de Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal e as versões simplificadas desses documentos, e também, incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração e de discussão dos planos, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orçamentos.    
A seção V: Trata das prestações de contas, dispondo que as contas prestadas pelos chefes do Poder Executivo incluirão, além das suas próprias, as dos Presidentes dos órgãos dos Poderes Legislativo, Judiciário e do Chefe do Ministério Público, e que as dos Tribunais de Contas serão proferidas no prazo de 60 dias do seu recebimento pela comissão mista permanente referida no § 1º do artigo 166 da C.F, ou equivalente das Casas Legislativas estaduais e municipais

Ainda conforme site do tribunal de contas MS, no Cordel da Lei de Responsabilidade Fiscal, diz:

Gestão correta é aquela
Que o povo tem consciência
Participa, colabora,
Reclama, faz exigência
E o dinheiro público é gasto
Com a maior transparência.

Gestão correta é aquela
Que o povo tem consciência
Participa, colabora,
Reclama, faz exigência
E o dinheiro público é gasto
Com a maior transparência.

Pesquisa de Custo Legislativo

Câmara Municipal

Das capitais pesquisadas apenas seis disponibilizam essa informação via internet. Campo Grande não oferece ainda esse recurso, as informações foram extraídas das publicações do Diário Oficial.

Dados relativos ao ano de 2006 e população de julho de 2005 conforme IBGE.

Podemos observar que Campo Grande é a terceira com maior custo per capita e tem uma diferença de mais de 300%, se comparada a cidade de Maceió, que tem características orçamentárias similares a nossa.

Dizer se é muito ou pouco, cabe a análise de cada cidadão, pois a atribuição da Câmara Municipal é legislar e controlar o poder executivo. Devemos verificar se o custo/beneficio é satisfatório e começarmos a cobrar para onde vão esses recursos, se estão sendo gastos de maneira correta e atendendo as necessidades da população.

	Cidade
	População
	Total Orçamento
	Orçamento
	Per Capita

	Recife
	1.501.008
	1.670.393.644,00
	53.586.325,00
	35,70

	Curitiba
	1.757.904
	2.634.000.000,00
	54.000.000,00
	30,72

	Campo Grande
	749.768
	878.735.000,00
	21.580.000,00
	28,78

	São Paulo
	10.927.985
	17.233.928.200,00
	267.608.154,00
	24,49

	Fortaleza
	2.374.944
	2.096.400.000,00
	53.150.900,00
	22,38

	Maceió
	778.040
	805.852.506,00
	7.177.198,00
	9,22


Assembléia Legislativa

Dos Estados pesquisados apenas treze disponibilizam de forma eficiente seus dados, os demais simplesmente não disponibilizam ou estão colocados de maneira inadequada.

Mato Grosso do Sul apresenta um custo per capita de R$ 60,87, valor acima da média da maioria dos Estados pesquisados.

Não existe similaridade de orçamento com os Estados pesquisados para fazer um parâmetro como foi feito na cidade de Campo Grande, mas também no caso municipal, deve-se observar as prestações de contas, para verificação das despesas.

	Estado
	População
	Total Orçamento
	Orçamento
	Per Capita

	Rondônia
	1.534.594
	3.055.937.000,00
	166.845.840,00
	108,72

	Sergipe
	1.967.791
	3.252.701.130,00
	152.496.000,00
	77,50

	Rio de Janeiro
	15.383.407
	34.989.526.767,00
	1.130.246.451,00
	73,47

	Mato Grosso do Sul
	2.264.468
	5.081.923.000,00
	137.841.000,00
	60,87

	Paraíba
	3.595.886
	3.841.372.000,00
	182.727.000,00
	50,82

	Santa Catarina
	5.866.568
	8.727.746.111,00
	214.740.000,00
	36,60

	Alagoas
	3.015.912
	3.794.367.509,00
	98.400.000,00
	32,63

	Rio Grande do Sul
	10.845.087
	19.519.616.045,00
	339.430.050,00
	31,30

	Espírito Santo
	3.408.365
	8.822.065.120,00
	93.890.000,00
	27,55

	Minas Gerais
	19.237.450
	27.014.602.636,00
	397.044.744,00
	20,64

	Ceará
	8.097.276
	9.229.397.562,00
	148.869.095,24
	18,39

	Bahia
	13.815.334
	13.191.912.421,00
	175.435.493,00
	12,70

	São Paulo 
	40.442.795
	81.292.048.395,00
	442.177.511,00
	10,93








